
ESTADO DE SERGIPE,
SECRETARIA DB ESTADO DA SAUDE

cooRDENeçÃo DE LrcrraçÕus
C0NTRATO No 087t2023

rnncÃo rlsrnôNrco N" zzzDaz3
PROCESSO No 24729t2022

r- euAr,rFrcnçÃo DA coNTRATANTE:

2- euAt.rFrcaÇÂo DA coNTRATADA:

nazÃo socrAl: NEUROCIRURGIOES DE SERGIPE ASSOCIADOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PAUL0 VI, 227 , BAIRRO INACIO BARBOSA,

CEP: 49040460 - ARACAJU - SE
TELEFONE: 9 9994-0552
E.MAIL: ANESE.NEUROCIRURG MAIL.COM
CNPJ N': 46.088.537/0001-s6
REPRESENTANTE
LEGAL

ARTHUR MAYN{ART PEREIRA OLTVEIRA
RENATO DE CARVALHO VIANA

CPF 37 2.9 43.538-83 - 832.683.405-04
CART. IDENT: 337172277 - SSp/Sp- 1280600 - ssp/sE

O presente contrato está de acordo com a Lei no 8.666193 e sua legislação suplementar, Lei no

10.520102, regendose pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMETTIA - DO OBJETO íârt. 55. inciso I. dâ Lei no g.666/93)

1.1. O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializadaparaprestação «le

serviços médicos na especialidade de Neurooirurgia adulto e pediátrica, para atend,er as demandas

RAZÃO SOCIAL: SECRETARTÀ DE ESTADO DA
ESTADUAL DE SAÚDE

E FUNDO

ENDEREÇO:
AVENIDA AUGUSTO FRAI\CO, NN 3.150, BAIRRO PONTO
NOVO, CENTRO ADMIMSTRATTVO DE SAÚDE, CEP
49047-040, ABACAJ U/SE.

CNPJ N" 04.384.829/0001-96
REPRESENTANTE
LEGAL:

SECRETÁNTO DE ESTADO
GOMES PII{HEIRO JUNIOR

DA SAUDE WALTER

CART. IDENT: 3.426.525-2SSP/SE
CPF 218.308.228-37
PROFISSÃO: ICO
ESTADO CIVIL: CASADO

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, n" 3.150, CEP
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E,STADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

cooRDENaçÃo DE LrcrraçÕrs
de pacientes nas Unidades da Rede Estadual de Saúde de Sergipe, confonne especificações

detalhadas constantes no edital do PE 22212023.

1.2. Os procedimentos a serem executados, são aqueles relacionados no anexo I, que fica fazendo

parte integrante do contrato, para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNI) - DA FORMA IIE FORNECIMEI\TO (art. 55. inciso II. da Lei no

8.666/93)

2.1. Os serviços serão prestados conforme o estabelecido no Termo de Referência e o disposto na

Cláusula Quinta e Cláusula Sexta deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRECO, DAS COIYDICÔES DE PAGAMENTO íATt. 55.

inciso III. da Lei no 8.666/93)

3.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 9.685.440,00 (nove milhões seiscentos e oitenta e

cinco mil quatrocentos e quarentareais), sendo o estimado mensal de R$ 807.120,00 (oitocentos e

sete mil cento e vinte reais).

3.2. A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos serviços, após liquidação

da obrigação.

§ l. - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente

inclicacla pelo licitante venceclor, no prazo cle até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a
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especializada para prestação de

serviços méclicos nâ
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atender as demandas de

pacientes nas Unidades da
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Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE,
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

apresentação de Nota FiscaVFatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento.

§ 2" - A contratante reterâ ll% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou da fatura

para posterior recolhimento à Previdência Social, caso a contratação se conhgure como cessão de

mão de obra ou ernpreitada, conforme artigos ll2 a Ll7 da Instrução Normativa RFB no. 971, de 13

de novembro de 2009.

s§ 3n - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação do

município competente para arrecadação do tributo,

§ 4' - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente corn o documento de

cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

§ 5" - Nenhurn pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação Íinanceira, ern virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§ 6" - Não haverá sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§ 7" - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do

conhatado, oprazo previsto no § 1o reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

§ 8" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atlualizaçáo do valor mencionado no caput

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

, 3.2 Do EOUILIBRIO ECOI\OMIC0-FINAI,ICEIRO

3.2.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras dispostas nos arts. l4-B a

l4-G da Lei n" 5.848/2006;

3.2,2 O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preÇo rnínimo de mercado relativo ao

objeto contratado;

3.2,3 Caso o preço passe a ser superior ao de mercado, impõe-se, como regr4 a instauração de um

novo processo licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência da rescisão

contratual;
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ESTADO DE SE,RGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

3.2.4 O preço será reajustado, corn base na variação do IPCA, após cada 12 (doze) meses, contados

da data de apresentação da proposta final na licitação;

3.2.5 Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de acordo com

o disposto no art.65, §8o, da Lei (Federal) n." 8.666193.

CLÁUSULA OUARTA _ DA VIGÊNCIA (Art. 55. iNCiSO IV. dA LEi NO 8.666/93)

4.1. O prazo de duração do Contrato é de 12 (doze) meses, e começará a fluir a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos limitados a 60 (sessenta

meses), conforme estabelece o Art. 57, inciso II da Lei n. " 8.666193 e suas alterações posteriores.

crÁusur,a ourNra - cr,Áusura ourNra - ».q. nxncucÃo uo coxrRAro

5.1. Os serviços serão prestados nas condições estipuladas no Termo de Referência (Anexo I do

Edital do PE 22212023), bem como, supletivamente, na proposta de preços;

§ 1" - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso I, alíneas "a" e o'b" da Lei no

8.666t93;

§ 2' - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato;

§ 3" - O Plano Operativo Anual (Anexo I), parte integrante do contrato celebrado entre a Secretaria

Estadual de Saúde e a Contratada tem por objetivo deÍinir a missão da contratada, no âmbito do

modelo assistencial estabelecido para o SUS, definir suas ações, serviços, local de atuação,

descrições que buscam a efetividade do contrato celebrado entre as partes.

crÁusur,a sgxTA - orsrnrnurcÃo o.t cance rronÁnr^q. r.q.RA nscA,LA oo

SERVICO DE IRT]RGIA:

6.1 ESCALA PARA O HOSPITAL I}E URGÊXCTAS »N SERGIPE GOVERNADOR

JOÃO ALVES FILHO - HUSE (ARACAJU/SE):
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E.STADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAI.JDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

03

CLÁUSULA SETIMÂ - DOTACÃO ORCA fUnrufÁRlA íart. 55- inciso V- da Lei n. o

0l

Plantão de PortaAdulto
+ Avaliações do PS

Adulto + Cirurgias de
Urgência

02 I l2h- diurno
03 I l2h- noturno

07 dias 420 horas

02
Centro Círurgico -eletivas

Adulto
02 I tzh 02 dias 48 horas

Plantão de Porta
Pediatria + Avaliações

do PS Pediátrico +
Cirurgias de Urgência

0t l24h 07 dias 168 horas

02 I tzh 02 dias 48 horas04
Centro Cirúrgico

-eletivas
Pediátricas

Total de horas semanais: 684 horas

Total de horas mensais: 2.736 horas

8.666/93)

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55.

inciso VfI e XIfI. da Lei no 8.666/93)

8.1 A CONTRATANTE FICA OBRIGADA A:

3.3.90.39 1600 R$ 9.685,440,0020401 10.302.0006 2367

Centro Administrativo da Saúde - Recle Estadual da Saude -Av. Augusto Franco, Bairro Ponto
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7.1 As despesas para atender a esta licitaçào estão programadas em dotação orçamentirta proprra,

prevista no orçamento da SES para o exercício de2A23, na classificação abaixo:
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E,STADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

8.1.1 Prestar esclarecimentos e infonnações à contratada que visem orientá-la na correta prestação

dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como lhe dar

ciência de qualquer alteração no presente Contrato;

8.1.2 Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde;

8.1.3 Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados;

8.1.4 Fisçalizar o contrato, fisçal este que será do setor demandante, e reqponsável pelo atesto da

nota com os documerrtos necessários;

8.1.5 Promover através de seu Representante, o acompaúamento e a fiscahzaçáo dos serviços,

anotando em registro proprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de

quaiscluer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

8.1.6 Atestar a execuçào do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal do Contrato;

8.f.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e pràzos

estabelec idos neste instrumento ;

8.1.8 Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato;

8.2 A CONTRATADA FICA OBRIGADA A:

8.2.1 Manter a escala de neurocirurgia obedecendo à distribuição da carga horária na escala de

serviço descrita no plano operativo anexo a este;

8.2.2 Apresentar registro de qualificação de especialista no Conselho Regional de Medicina de

Sergipe (CREMESE);

8.2.3 Manter durante toda a execução dos serviços descritos neste termo, todas as condições de

habilitação e qualificação proÍissional exigidas neste instrumento;

8.2,4 Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente a Secretaria Estadual de

Saude - SES ou a terceiros decorrentes de sua culpa; ou dolo na prestação do serviço contratado,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

contratante;

8.2.5 Propiciar os meios internos para o gerenoiarnento do contrato, que assegurem a orientação,a

coordenação e o acompanharnento necessários à execução deste e permitam, inclusive, a adoção de

medidas corretivas, qu ando pertinentes:

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, n" 3.150, CEP
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

8.2.6 Executar, conforme a melhor técnica, os atendimentos, obedecendo rigorosamente às normas

tecnicas e regulamentações. A execução dos atendimentos deverá ser realizada por meio de

profissionais capacitados, devidamente inscritos em seus respectivos conselhos de classe;

8.2.7 Os serviços deverão ser prestados diretamente por proflssionais da Contratada ou por

proÍissionais a ela vinculados, ou ainda, por ela autorizados e admitidos nas suas dependências para

prestar seniços, esses não poderão sofrer interrupção, por motivo de férias, licença médica,

demissão, etc.;

8.2.8 Responsabilizar-se pelas despesas com todos os encargos e obrigações sociais, fiscais,

trabalhistas e previdenciárias, por todos os ônus referentes aos serviços contratados, e demais

exigências legais para o exercício da atividade objeto deste documento, bem como por quaisquer

acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados. quando em serviços;

8.2,9 Responder por quaisquer danos que veúam a ser causados por seus prepostos, empregados

ou supetvisoLes, a terceiros ou à Contratante, ou pela omissão dos mesmos no desempeúo de suas

tarefas;

8.2.10 Apresentar mensalmente à SES, a escala dos profissionais que executarão os serviços objeto

deste termo, acompanhada do nome do profissional e respectivo registro no conselho de classe,

alem da assinatura do responsável técnico da categoria profissional, através do e-mail:

ceahu @saude. se. gov. br;

8.2.11 Nos casos de falta, atraso ou abandono de escala de trabalho pelo profissional da entidade,

por motivo não previsível de força maioq esta deverá proüdenciar a devida substituição a lun de

não acarretar prejuízo ao serviço;

8.2.1? Permitir que técnicos indicados pela SES exerçam atividades de acompaúamento, controle,

avaliação, auditoria, Íiscalização da execução das atividades contratadas;

8.2.13 Responsabilizar-se por cobrança tbita ao paciente ou ao seu representante, por

profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste termo de referência;

8.2.14 Aterrder os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se

sempre a qualidade na prestação de serviços;

8.2.15 Manter o registro adequado e atualizado no pronhrário dos uzuários atendidos nas Unidades

Hospitalares onde os serviços serão executados;

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saude -Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, no 3.150, CEP
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E.STADO DE SERGIPE,
SECR.E,TARTA DE ESTADO DA SAUDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

8.2.16 Justificar as razões técnicas da não reahzaçào de qualquer ato profissional quando requerido,

por escrito. pelo paciente ou por seu responsável;

8.2.17 Esclarecer os pacientes e/ou acompanhantes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos

serviços oferecidos;

8.2.f 8 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo

nos casos de iminente perigo de vida ou de obrigação legal;

8.2.19 Gararrtir a confidencialidade dos dados e informações relativos aos pacientes;

8.2.20 Não utilizar nefll pennitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação,

assim identificada quando não for autorizada pelo paciente e não houver hornologação junto ao

conselho de ética coffespondente;

8.2.21 Seguir as determinações da RDC N'36/2013 referentes à segurança do paciente;

8.2.22 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do representante da SES, fiscais do

contrato. inerentes à execução do objeto;

8.2.23 Manifestar-se, por escrito, sobre oficios encaminhados pela SES, a partir da ciência, no

pÍazo máximo estipulado no referido documento;

8.2.24 Garantir a segurança de todos os funcionários e colúoradores envolvidos na execução dos

serviços;

8.2.25 Preencher todos os formulários institucionais necessários à execução dos serviços, tais

como: prontuários medicos, solicitação de exames, evolução, prescrição, guias de transferência,

relatório de alta, dec.larações de óbito, bem como alimentar os sistemas oficiais de informação do

SUS, e outros cabíveis;

8.2.26 Comunicar imediatamente à SES qualquer assunto relevante que teúa coúecimento na

realização do serviço a ser executado e a ele relativo;

8.2.21 Atender a Norma Regulamentadora 32 (NR 32) SeguranÇa e Saúde no Trabalho em Serviços

de Saúde;

8.2.28 Atender às determinações e legislações do Conselho Federal de Medicina.

CLÁUSULA I\ONA _ DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7" dA LCi NO 10.520/2002).

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estaduai da Saúde -Av. Augusto Franco, Bairro
49.047-04A, Aracaju - Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

cooRDENnçÃo DE LrcrraçÕrs
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à COI\TRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência;

Il - Multa, observaclos os seguintes lirnites máximos:

a) 0,5 % (cinco decimos por cento) por dia, aÍe o trigesimo dia de atraso, sobre o valor do

forneçimento ou sen'iço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de obras não

cumprido;

b) l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

consequente cancelarnento da nota de empenho ou documento equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de ate 5 (cinco)

anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da purução ou até que seja promovida a reabilitação.

§ 1" O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida

morretariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do

efetivo recolhimento.

§ 2' A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro

dia útil subsequente ao do enceÍramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA. IIESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n" 8.666/93)

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, no 3'150, CEP

49.047-040, Aracaju - Sergipe

10.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou exffajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e78, na forma do artigo 79,

da Lei n" 8.666193:.

10.2 O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, aluizo

do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial;

10.3 Na ocorrência da rescisão prevista no item "10.1" desta cláusula, nenhum ônus recaírâ sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei no. 8.666193

e alterações.



E,STADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

cooRDExaÇÃo DE LrcrreçÕrs

11.1 Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrattl, a Contratada recoúece, de logo,

o direito do Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80, da Lei no.

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA _ DA rSLACÃO APLICÁVBT, À UXNCUCÃO DO

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n" 8.666/93)

l2.l O presente Contrato fundamenta-se:

I - Nos termos do Pregão Eletrônico n" 22212023 que, simultaneamente:

a) constam do Processo Adminisffativo n" 2472912022

b) não contrarie o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei 8.666193,Lei n' l0.520l02,Decretos Estaduais no 26.531109

e no 26.533109.

III - Nos preceitos do Direito Público;

IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

12.2 Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

ct Áusut l ogcrma rnRcgrRa - oe purlrca.cÃo

l3.l O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente Contrato no prazo

cte 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu

número de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DAS ALTERACÕES (ATt. 65. LEi NO 8.666193)

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estaclual da Saúde -Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, n" 3.150, CEP
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

RESCISÃO (Art. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93)
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ESTADO DE SERGIPE,
SECRETARIA DE ESTADO DA SAI.JDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

l4.l Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados.

14.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos

e supressões que se tizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial

atualizado do çontrato .

14.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebraclos entre as partes.

crÁusur,a oÉctpra ourNra - oo aconrpaxnanauuro n oa rrscalzacÃo
ÍArt. 67. Lei no 8.666/93)

15.1 Na forma do que dispôe o artigo 67, da Lei 8.666193, fica designado o seridor fica

designado os servidores .{LEXANDRE VASCONCELOS DE FREITAS SANTOS, inscrito no

CPF sob o no XXX.437 .795-XX, e SIII{ONE DANTAS SANTOS PINHEIRO, inscrita no RG no

CPF sob o no XXX.694.875-XX.

15.2 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os proceditnentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

15.3 A ação da tlscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA _ DA IMPLANTACÃO DO PROGRAMA DE

TNTEGRIDADE

l6.l Pordeterminação daLei OrdináriaEstadual no 8.866, de 07 de Julho de202l - alteradapela

Lei no 9.261 de 06 de seternbro de 2023 - fica estabelecida a obrigatoriedade de instituição de

"Programa de Integridacle" às empresas que celebrem contrato, consóroio, convênio, conoessão ou

parceria público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive

decorrente de dispensa ou inexigibilidade de licitação com a Administração Pública Direta e

Centro Adrninistrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, n" 3'150, CEP
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

cooRDexeçÃo DE LrcrraçÕes
Indireta, assim como com os Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário do Estado de Sergipe,

além do Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública Estaduais, com ou sem

dispensa de processo licitatorio, e com prazo de contrato igual ou superior a 180 (cento e oitenta)

dias, cujos limites em valor global sejam iguais ou superiores a:

I - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para obras e serviços de engenharia e de gestão;

If- R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) para compras e serviços, bem como outros

confiatos administrativos em geral, não previstos neste arligo.

16,2 O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denuncia de

uregularidade e na aplicação efetiva de códigos de etica e de conduta. políticas e diretrizes com o

objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidarles e atos ilícitos praticados contra a

Aclministração Pública do Estado de Sergipe.

16.3 A implantação do Programa de Integridade tem por objetivo:

l- proteger a Administração Pública de atos lesivos que resultem prejuízos financeiros causados por

irregularidades, desvios de eticas e de conduta e fraudes contratuais;

II - garantir a execução dos çontratos enr çonformidade com a Lei e regularmente pertinentes a cada

atividade contratada;

III - reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior segurança e transparência em sua

consecução;

IV - obter melhores desempeúos e garantir a qualidade nas relações contratuais.

16.4 O descumprimento da exigência prevista nesta Lei pode implicar em sanção de multa de até

0,1yo (zero vírgula um por cento) por dia, incidente sobre o valor atualuado do contrato, além de,

sem preju ízo da multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do

contrato e impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo

periodo de 02 (dois) anos ou até eÍbtiva Çon'rpro\iação de implantação e aplicação do kograma de

Integridade.

16.5 O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a l0% (dez por

cento) do valor atualizado do contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

16.6 O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei, mediante atestado do órgão ou

entidade pública quanto à existência e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar a aplicação

cla multa.

16.7 O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não afasta a incidência de multa.

16.8 Os valores decorrentes das multas previstas no "caput" deste artigo devem ser direcionados ao

orçamento da Secretaria de Estado de Transparência e Controle - SETC

16.9 Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipotese de alteração contratual,

transtbrmação, incorporação, fusão ou cisão societária.

16.104 sucessora se responsablluará pelo cumprimento da exigêncta na forma desta Lei.

16.llA empresa que possuir o Prograrna de Integridade implantado deve apresentar, no momento

da contratação, declaração infonnan«lo a sua existência, nos termos desta Lei.

t6j2A implantação do Programa de Integridade, no âmbito da pessoa jurídica, deve ocorrer no

prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do contrato.

16.13Para efetiva implantação do Programa de lntegridade, os custos/despesas resultantes devem

correr à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

l6j4Para que o Programa de Integridade seja avaliado e certificado, a pessoa jurídica deve

apresentar relatório do perfil e relatório de conformidade do Programa a orgão indicado pelo Poder

Executivo, além cumprir todas as exigências determinadas em regulamento.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA . DA RE RVA DE VAGAS DE GOS NAS

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS AO ESTADO DE SERGIPE PARA AS

MULHBRES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

L- Por determinação da Lei Ordinária Estadual no 9.166, de 13 de Janeiro de 2023, fica

estabelecida a obrigatoriedade de reservar vagas de empregos nas empresas prestadoras de serviços

ao Estarlo de Sergipe para as rnulheres vítimas de violência dornéstica e familiar deve ser de 20Á

(dois por cento) das vagas objeto do respectivo contrato adrninistrativo.

b- O percentual de vagas reservadas pela referida Lei deve ser observado durante todo o período

clo contrato de prestação de serviços, inclusive renovações e aditamentos;
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ESTADO DE SERGIPE,

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

c- A empresa ou prestadora de serviços deve comprovar que empeúaratn todos os meios

cabíveis para o cumprimento da Lei e manter sigilo quanto à identificação de quais de suas

empregadas foram contratadas sob a égide desta mesma Lei;

d- Na hipotese de não preenchimento da quota prevista no item "a"n as vagas remanescentes

devem ser revertidas para as demais mulheres trabalhadoras.

CI,AUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

l8.l As partes contratantes elegem o Foro de Aracaju. Capital do Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

18.2 E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instnrmento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

Aracaju/SE, 94 de rnovenn[p de 2023.

SECRETARIA DO EST DAsiÚ»n DE sERGIPE
REPRESENTADÀ PELO SECRETÁNTO WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR

CONTRATANTE

-/#, Auíô'-"L 
('^0,* ÚA'tt'*'

EMPRESA NEUROCIRURGIOES DE SBRGIPE ASSOCIADOS LTDA
REPRESENTADA POR 

^HTHITffrRT 
PERETRA OLWEIRA

TESTEMTINHA -'@
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